
Ministério Público da União
Ministério Público do Distrito Federal e Territórios 

Procuradoria-Geral de Justiça

PORTARIA PGJ Nº 443, DE 15 DE JULHO DE 2022

Revoga  portarias  de  designação  de
Promotorias  de  Justiça  de  Apoio
Operacional.

 A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

EM EXERCÍCIO, no uso das atribuições conferidas pela Lei Complementar nº 75, de 20 de

maio de 1993, 

CONSIDERANDO que nas atuais portarias de designação das 21ª, 26ª e 42ª

Promotorias de Apoio Operacional não constam data de término da designação;

CONSIDERANDO que  será  expedida  nova  portaria  de  designação  das

Promotorias de Justiça de Apoio Operacional para o período de 1º/8/2022 a 31/1/2023; e

CONSIDERANDO o teor do Tabularium nº 08191.105758/2022-69,

RESOLVE:

Art. 1º Revogar, a contar do dia 1º de agosto de 2022, a Portaria PGJ nº 5, de 7

de janeiro de 2022, que designa a 21ª Promotoria de Justiça de Apoio Operacional do Distrito

Federal para oficiar nos feitos, audiências, ações e investigações referentes a crimes com

elevada  lesividade  social  que  envolvam  facções  criminosas  em  todo  o  Distrito  Federal,

excluídos os delitos praticados isoladamente por faccionados. 
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Art. 2º Revogar, a contar do dia 1º de agosto de 2022, a Portaria PGJ nº 38, de 4

de fevereiro de 2022, que designa a 26ª Promotoria de Justiça de Apoio Operacional  do

Distrito Federal para oficiar perante o Núcleo Especial de Combate aos Crimes Cibernéticos –

NCyber. 

Art. 3º Revogar, a contar do dia 1º de agosto de 2022, a Portaria PGJ nº 194, de 5

de abril de 2022, que designa a 42ª Promotoria de Justiça de Apoio Operacional do Distrito

Federal para oficiar em feitos e audiências junto à 1ª Vara Criminal e Tribunal do Júri de

Águas Claras e à 2ª Vara Criminal de Águas Claras. 

Art. 4º Esta portaria entre em vigor em  1º de agosto de 2022

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

SELMA SAUERBRONN
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